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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/07/2004

PRELIMINAR. NULIDADE. DESPACHO DECISORIO. NAO
CARACTERIZACAO.

Nao ¢ nulo o despacho decisorio que, embora sucinto, contém a exposi¢ao
das razdes de fato e de direito que fundamentaram a nao-homologacao da
compensag¢do. Preliminar afastada.

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. AUSENCIA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificagdo extemporanea da Dctf, tem direito
subjetivo a compensag¢do, desde que apresente prova da liquidez e da certeza
do direito de crédito. A simples retificagdo, desacompanhada de qualquer
prova, ndo autoriza a homologacdo da compensacgao.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditério Ndao Reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente.

(assinado digitalmente)
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 Data do fato gerador: 31/07/2004
 PRELIMINAR. NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 Não é nulo o despacho decisório que, embora sucinto, contém a exposição das razões de fato e de direito que fundamentaram a não-homologação da compensação. Preliminar afastada.
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. AUSÊNCIA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente) 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte/MG, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos resumidos na ementa seguinte:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/07/2004
COMPENSAÇÃO
Somente são passíveis de compensação os créditos comprovadamente existentes, devendo estes gozarem de liquidez e certeza na data da apresentação/transmissão da Declaração de Compensação..
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O interessado apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
A DRJ, diante da ausência de prova nos autos, promoveu pesquisa na Dctf e no Dacon (Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais) do contribuinte, concluindo que a alegada origem do direito de crédito não estava evidenciada nas declarações entregues à Secretaria da Receita Federal. Assim, manteve o despacho decisório, por ausência de liquidez e certeza do crédito, requisitos indispensáveis para a compensação, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
O Recorrente, nas razões de fls. 44 e ss., alega a nulidade do despacho decisório, em razão de deficiência na fundamentação. No mérito, sustenta que, ressalvada as hipóteses de crédito de contribuições previdenciárias (CF, art. 195, I, �a�, II) ou de reembolso de salário-família ou salário-maternidade, inexiste norma determinando a retificação da Dctf ou de qualquer outra declaração em caso de compensação com pagamento indevido ou a maior. Aduz que, no presente caso, o Fisco deveria ter levado em consideração a declaração posterior (o PER/Dcomp), e não a anterior (Dctf), uma vez que a primeira anularia a segunda. Cita jurisprudência, requerendo o provimento do recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn, Relator
O Recorrente teve ciência da decisão no dia 30/05/2011 (fls. 43), interpondo recurso tempestivo em 10/06/2011 (fls. 44). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o mesmo pode ser conhecido.
Inicialmente, em que pese os argumentos apresentados pelo Recorrente, não há como se acolher a preliminar de nulidade, em razão de deficiência na fundamentação. Isso porque, ainda que sucinto, o despacho decisório encontra-se suficientemente fundamentação, contendo a exposição das razões de fato e de direito da não-homologação da compensação.
O contribuinte, ao transmitir o PER/Dcomp, deixou de retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do período correspondente, o que fez com que a mesma continuasse atrelada à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação. Em circunstâncias dessa natureza, a Turma tem interpretado que o contribuinte, por força do princípio da verdade material, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados:
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.�
(Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PROCESSO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. ENTREGA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. REDUÇÃO DO DÉBITO ORIGINAL. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE.
Uma vez iniciado o processo de compensação, a redução do valor débito informada na DCTF retificadora, entregue após a emissão e ciência do Despacho Decisório, somente será admitida, para fim de comprovação da origem do crédito compensado, se ficar provado nos autos, por meio de documentação idônea e suficiente, a origem do erro de apuração do débito retificado, o que não ocorreu nos presentes autos.
[...]
Recurso Voluntário Negado.�
(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.290. Rel. Conselheiro José Fernandes do Nascimento. S. 25/09/2012).

�COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DECORRENTES DE RETIFICAÇÃO DE DCTF DEPOIS DE PROFERIDO DESPACHO DECISÓRIO NÃO HOMOLOGANDO PER/DECOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO EM VISTA DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO ADUZIDO.
A compensação, hipótese expressa de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.
Uma vez intimada da não homologação de seu pedido de compensação, a interessada somente poderá reduzir débito declarado em DCTF se apresentar prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento.
A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita a extinção de débitos para com a Fazenda Pública mediante compensação.
Recurso a que se nega provimento.�
(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-001.593. Rel. Conselheiro Francisco José Barroso Rios. S. 27/02/2013).
 �PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�
(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012). 
 �PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.�
(Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
 �COMPENSAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO PELO CONTRIBUINTE APÓS DECORRIDOS CINCO ANOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO. EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF.
A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, ao efetuar pedido de compensação com base em créditos decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório (DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a ausência de apresentação da DCTF retificadora é causa para negação do crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos contados da extinção do crédito, sendo certo que a negativa importaria em situação excepcional de restrição formal à verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo administrativo tributário.
Recurso voluntário provido.
Direito creditório reconhecido.�
(Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-001.642. Rel. Conselheiro Bruno Macedo Curi. S. 28/02/2013)
No presente caso, o contribuinte não apresentou qualquer prova da liquidez e da certeza do direito de crédito, mesmo após as objeções da DRJ decorrentes do exame da Dctf e do Dacon do período. Portanto, nada justifica a reforma da decisão recorrida, porque cabe ao interessado o ônus da prova nos pedidos de compensação.
Vota-se, assim, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Solon Sehn
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SOLON SEHN - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mércia Helena
Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro
Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 1* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte/MG, que julgou improcedente
a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos
resumidos na ementa seguinte:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/07/2004
COMPENSACAO

Somente sdo passiveis de compensa¢do os créditos
comprovadamente existentes, devendo estes gozarem de liquidez
e certeza na data da apresenta¢do/transmissdo da Declaragdo de
Compensagdo..

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

O interessado apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletronico de Restituicao,
Ressarcimento ou Reembolso e Declaragao de Compensagao), sem retificar a Dctf (Declaragao
de Débitos e Créditos Tributarios Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse
atrelado a quitacao do débito originario, inviabilizando a homologagao da compensacao.

A DRI, diante da auséncia de prova nos autos, promoveu pesquisa na Dctf e
no Dacon (Demonstrativo de Apuragao das Contribui¢des Sociais) do contribuinte, concluindo
que a alegada origem do direito de crédito ndo estava evidenciada nas declaragdes entregues a
Secretaria da Receita Federal. Assim, manteve o despacho decisério, por auséncia de liquidez e
certeza do crédito, requisitos indispensaveis para a compensacdo, nos termos do art. 170 do
Cddigo Tributario Nacional.

O Recorrente, nas razdes de fls. 44 e ss., alega a nulidade do despacho
decisorio, em razao de deficiéncia na fundamentagdo. No mérito, sustenta que, ressalvada as
hipoteses de crédito de contribui¢des previdenciarias (CF, art. 195, 1, “a”, II) ou de reembolso
de salario-familia ou salario-maternidade, inexiste norma determinando a retificacao da Dctf ou
de qualquer outra declaracdo em caso de compensacdo com pagamento indevido ou a maior.
Aduz que, no presente caso, o Fisco deveria ter levado em consideracdo a declaragdo posterior
(o PER/Dcomp), e ndo a anterior (Dctf), uma vez que a primeira anularia a segunda. Cita
jurisprudéncia, requerendo o provimento do recurso voluntario.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Solon Sehn, Relator

O Recorrente teve ciéncia da decisao no dia 30/05/2011 (fls. 43), interpondo
recuiso tempestivo em 10/06/2011 (fls. 44). Assim, presentes os demais requisitos de
admissibilidade do Decreto n® 70.235/1972, 0 mesmo pode ser conhecido.

Inicialmente, em que pese os argumentos apresentados pelo Recorrente, ndo
ha como se acolher a preliminar de nulidade, em razdo de deficiéncia na fundamentacao. Isso
porque, ainda que sucinto, o despacho decisorio encontra-se suficientemente fundamentagao,
contendo a exposicao das razdes de fato e de direito da ndo-homologagao da compensacao.

O contribuinte, ao transmitir o PER/Dcomp, deixou de retificar a Dctf
(Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios Federais) do periodo correspondente, o que fez
com que a mesma continuasse atrelada a quitacdo do débito originario, inviabilizando a
homologa¢do da compensagdo. Em circunstancias dessa natureza, a Turma tem interpretado
que o contribuinte, por forca do principio da verdade material, tem direito subjetivo a
compensacao, desde que apresente prova da existéncia do crédito compensado.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados:

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS A
INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSENCIA DE
PROVA DO DIREITO CREDITORIO. COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordnea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
da existéncia do crédito compensado (art. 12, § 3°, da Instrucdo
Normativa SRF n°. 583/2005, vigente a época da transmissdo
das DCTF’s retificadoras). A retificacdo, porém, ndo produz
efeitos quando o débito ja foi enviado a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) para inscrigao em Divida Ativa.

Recurso Voluntario Negado.

>

Direito Creditorio Nao Reconhecido.’

(Carf. 3¢ S. 2¢ T.E.Acorddo n° 3802-01.078. Rel. Conselheiro
Solon Sehn. S. 27/07/2012).

“PROCESSO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
ENTREGA APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
REDUCAO DO DEBITO ORIGINAL. COMPROVACAO DA
ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE.

Uma vez iniciado o processo de compensagdo, a redug¢do do
valor deébito informada na DCTF retificadora, entregue apos a
emissdo e ciéncia do Despacho Decisorio, somente serd
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admitida, para fim de comprovag¢do da origem do crédito
compensado, se ficar provado nos autos, por meio de
documentagdo idonea e suficiente, a origem do erro de apuragdo
do débito retificado, o que ndo ocorreu nos presentes autos.

-7
Led

Recurso Voluntario Negado.”

(Carf. 3*S. 2 T.E. Acordao n° 3802-01.290. Rel. Conselheiro
José Fernandes do Nascimento. S. 25/09/2012).

“COMPENSACAO COM CREDITOS DECORRENTES DE
RETIFICACAO DE DCTF DEPOIS DE PROFERIDO
DESPACHO  DECISORIO  NAO  HOMOLOGANDO
PER/DECOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DE ERRO
DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO
ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE DA COMPENSACAO EM
VISTA DA NAO DEMONSTRACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA
DO CREDITO ADUZIDO.

A compensag¢do, hipotese expressa de extingdo do crédito
tributario (art. 156 do CTN), so poderd ser autorizada se os
créditos do contribuinte em relacdo a Fazenda Publica, vencidos
ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a
teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.

Uma vez intimada da ndo homologag¢do de seu pedido de
compensagdo, a interessada somente podera reduzir débito
declarado em DCTF se apresentar prova inequivoca da
ocorréncia de erro de fato no seu preenchimento.

A ndo comprovagdo da certeza e da liquidez do crédito alegado
impossibilita a extingdo de débitos para com a Fazenda Publica
mediante compensagdo.

bl

Recurso a que se nega provimento.’

(Carf. 3*8. 2° T.E. Acorddo n° 3802-001.593. Rel. Conselheiro
Francisco José Barroso Rios. S. 27/02/2013).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. PROLACAO DO

DESPACHO DECISORIO. APRESENTACAO DA PROVA DO
CREDITO APOS DECISAO DA DRJ. HIPOTESE PREVISTA
NO ART. 16, § 4° “C”, DO DECRETO N° 70.235/1972.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSACAO.
POSSIBILIDADE.

A prova do crédito tributdrio indeébito, quando destinada a
contrapor razoes posteriormente trazidas aos autos, pode ser
apresentada apos a decisdo da DRJ, por forca do principio da
verdade material e do disposto no art. 16, § 4°, “c”, do Decreto
n?70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensagdo deve
ser homologada, a despeito da retificagdo a posteriori da Dctf.
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Recurso Voluntario Provido

>

Direito Creditorio Reconhecido.’

(Carf. 3¢S. 2° T.E. Acorddo n° 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S.
22/05/2012).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O
DESPACHO DECISORIO. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL. AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordnea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
contabil da existéncia do crédito compensado. A simples
retificagdo apos o despacho decisorio ndo autoriza a
homologagdo da compensagdo do crédito tributario.

Recurso Voluntario Negado.

’

Direito Creditorio Nao Reconhecido.’

(Carf. S3-TE02. Acorddo n°3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon
Sehn. S. 27/07/2012).

“COMPENSACAO. REQUISITOS FORMAIS. AUSENCIA DE
RETIFICACAO DA  DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE
RETIFICACAO PELO CONTRIBUINTE APOS DECORRIDOS
CINCO ANOS DA  EXTINCAO DO  CREDITO.
EXCEPCIONALIDADE DE ACEITACAO PELO CARF.

A retificagdo de DCTF constitui requisito formal do contribuinte,
ao efetuar pedido de compensacdo com base em créditos
decorrentes de retificagdo de documentos de cunho declaratorio
(DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a auséncia de
apresentacdo da DCTF retificadora é causa para nega¢do do
crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a
compensagdo caso o contribuinte demonstre que a retifica¢do so
foi apontada como ndo efetuada apos o decurso dos cinco anos
contados da extingdo do crédito, sendo certo que a negativa
importaria em situacdo excepcional de restrigio formal a
verdade material, contrassenso a propria finalidade do processo
administrativo tributario.

Recurso voluntario provido.
Direito creditorio reconhecido.”

(Carf. S3-TEQ2. Acorddao n° 3802-001.642. Rel. Conselheiro
Bruno Macedo Curi. S. 28/02/2013)

No presente caso, o contribuinte ndo apresentou qualquer prova da liquidez e
da certeza do direito de crédito, mesmo ap6s as objecdes da DRJ decorrentes do exame da Dctf
e do Dacon do periodo. Portanto, nada justifica a reforma da decisdo recorrida, porque cabe ao
interessado o 6nus da prova nos pedidos de compensagao.

Vota-se; assim, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntario.
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(assinado digitalmente)
Solon Sehn



